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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS. 

Este é o PROJETO DE LEI Nº 178/2023, protocolizado nesta Casa de Leis no 
dia 14 de dezembro de 2023, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que 
“Dispõe sobre alteração na Lei nº 6.987/2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2023”. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer.  

É o relatório necessário. 

Visa o projeto de lei em comento objetiva incluir na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias a renúncia de receita decorrente da implantação do REFIS, o qual foi 
aprovado pela Lei Complementar nº 146/2023 a fim de compatibilizar as peças 
orçamentárias.  

Conforme dispõe o art. 165, inciso II, da CF/88 é de competência do Poder 
Executivo a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, portanto, atendido esta a 
regra que se refere a competência para propositura da presente matéria. 

Assim temos que o referido projeto atende as normas no tocante a sua 
legalidade e legitimidade. 

Conforme o disposto no Artigo 70 do Regimento Interno Cameral, cabe a esta 
Comissão fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros públicos de acordo com o 
disposto na lei de Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI 
Nº 178/2023. 

 

Sala das comissões, ______ de __________________ de 2023. 
 

                   JUAREZ VIEIRA DE PAULA                                ADNILCIO PINTOS DA SILVA 
       PRESIDENTE                                               VICE-PRESIDENTE 
         
                                        WANDERSON RODRIGUES 
                                                       MEMBRO 
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